
 

 

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N. 780/2023/GAPRE, DE 20 DE OUTUBRO 
DE 2023. EDIÇÃO N.4.345, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 DO DIÁRIO 
OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO. 

 
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE 
FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLICO(A) 
MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 
 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de 

Canabrava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto a(o) 

Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr.(a). ARIELLA FERREIRA RODRIGUES 
ROCHA matrícula n. 1796, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE 
SAÚDE lotado(a) na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Saúde – 

SMS da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, considerando o Edital 

n°022/2022 que dispõe sobre os cronogramas de gozo de férias dos servidores públicos 

municipais, no âmbito do exercício de 2023. 

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS 
                                                     02/01/2022 A 01/01/2023 

INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES 
06/11/2023 06/12/2023 

 

Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se, 
Registre-se, 
Cumpra-se. 
 

Canabrava do Norte - MT, em 20 de outubro de 2023.  

 

 (Assinado Eletronicamente)  

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 
Prefeito Municipal 
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Data da emissão: 27/10/2023 16:03:01 ÁGILIBlue Compras e licitações - Ágili Software Brasil Emitido por: JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS

Assinaturas

JOÃO CLEITON ARAUJO DE MEDEIROS (011.173.691-96)

Título: PREFEITO Assinatura:  Eletrônica
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“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto
a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr.(a). GLEUDINA LIMA DOS SAN-
TOS matrícula n. 285, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITÁRIA DE
SAÚDE lotado(a) na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de
Saúde – SMS da Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte – MT, consi-
derando o Edital n°022/2022 que dispõe sobre os cronogramas de gozo de
férias dos servidores públicos municipais, no âmbito do exercício de 2023.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
02/01/2022 A 01/01/2023
INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
06/11/2023 06/12/2023

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 20 de outubro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N. 780/2023/GAPRE, DE 20 DE

OUTUBRO DE 2023.

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N. 780/2023/GAPRE, DE 20 DE OUTU-
BRO DE 2023. EDIÇÃO N.4.345, DE 23 DE OUTUBRO DE 2023 DO DIÁ-
RIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto
a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr.(a). ARIELLA FERREIRA RO-
DRIGUES ROCHA matrícula n. 1796, ocupante do cargo de AGENTE CO-
MUNITÁRIA DE SAÚDE lotado(a) na estrutura organizacional da Secre-
taria Municipal de Saúde – SMS da Prefeitura Municipal de Canabrava do
Norte – MT, considerando o Edital n°022/2022 que dispõe sobre os crono-
gramas de gozo de férias dos servidores públicos municipais, no âmbito
do exercício de 2023.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
02/01/2022 A 01/01/2023
INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
06/11/2023 06/12/2023

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 20 de outubro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N.785/2023/GAPRE, DE 24 DE

OUTUBRO DE 2023. EDIÇÃO N.4.347, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023
DO DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO.

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA N.785/2023/GAPRE, DE 24 DE OUTU-
BRO DE 2023. EDIÇÃO N.4.347, DE 25 DE OUTUBRO DE 2023 DO DIÁ-
RIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DE MATO GROSSO.

“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR(A) PÚBLI-
CO(A) MUNICIPAL, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
”

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana-
brava do Norte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder FÉRIAS pelo período de 30 (trinta) dias ininterrupto
a(o) Servidor(a) Público(a) Municipal, Sr.(a). MARIA ELENA RODRIGUES
MALTA, matrícula n.512, ocupante do cargo de AGENTE DE LIMPEZA
lotado(a) na estrutura organizacional da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Esporte, Lazer, Turismo e Cultura - SMEELTC, considerando o Edital
n°021/2022 que dispõe sobre o cronograma de gozo de férias dos servi-
dores públicos municipais, no âmbito do exercício de 2023.

PERÍODO AQUISITIVO DE FÉRIAS
24/02/2022 A 23/02/2023
INÍCIO DO GOZO DE FÉRIAS RETORNO ÀS ATIVIDADES
06/11/2023 06/12/2023

Art. 2º.Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Publique-se,

Registre-se,

Cumpra-se.

Canabrava do Norte - MT, em 24 de outubro de 2023.

(Assinado Eletronicamente)

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA

PORTARIA Nº758/2023.

Portaria Nº758/2023.

De 24 de outubro de 2023.

Exonera Servidora (aposentadoria).

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas
por Lei,

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar, a pedido a servidora Ires Pasold do cargo de provi-
mento efetivo de Auxiliar de Administração I – da Lei Complementar n°174/
2018, a partir de 16 de outubro de 2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ou afixa-
ção, com efeitos retroativos ao dia 16 de outubro de 2023.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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